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Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFOnº 150/2020, do Projeto de Lei Complementar nº
35/2020, de autoria dos Vereadores Dr. Luciano Mega e Marinho Sampaio, que
“AUTORIZA A INSTALAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DAS
INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS NAS
ÁREAS CLASSIFICADAS COMO “USO NÃO RESIDENCIAL”, “USO
RESIDENCIAL”E “ESTRITAMENTE RESIDENCIAL”, LOCALIZADAS
NESTA CIDADE E COMARCADERIBEIRÃO PRETO”.
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Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estimae consideração, substrevemo-nos.
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Atenciosamente,
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LINCOLN FERNANDES
Presidente
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